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1.

2.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Marcelo Cardinale Branco, Secretário de Desenvolvimento
Urbano e Habitação, requisitando-lhe as seguintes informações sobre a situação dos processos de
regularização fundiária do Programa Estadual Cidade Legal  das seguintes áreas no Município de Embu-
Guaçu:
 

Comunidade Parque Industrial (parte do Loteamento Parque Industrial)

Comunidade Mossoró (distrito de Cipó Guaçu)

Comunidade Estrada da Olaria (Bairro de Santa Isabel)

Loteamento Recreio Represa do Cipó (distrito de Cipó Guaçu)
JUSTIFICATIVA

 
Há muitos anos moradores aguardam a regularização dos seus imóveis localizados no Loteamento
Parque  Industrial;  Parque  Recreio  Represa;  Comunidade  da  Olaria,  no  Bairro  Santa  Isabel  e
Comunidade Mossoró, no município de Embu-Guaçu.
 
A obtenção do título de propriedade é fundamental para as famílias que, desta forma, podem inclusive
solicitar financiamentos para reforma e ampliação de suas moradias e outras vantagens. Além disso, a
regularização das ocupações contribui para o desenvolvimento urbano e social ordenado produzindo
aumento da qualidade de vida da população.
 
Contudo, e de acordo com a Lei de Regularização Fundiária Rural e Urbana (Reurb), instituída pela Lei
nº 13.465/2017, é mais do que urgente a garantia de segurança jurídica dos ocupantes de imóveis
irregulares no Brasil, bem como para o cumprimento do direito fundamental à moradia, assegurado
pela Constituição Federal de 1988.
 
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da
Administração  Pública  quanto  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
 

 
 
 

Enio Tatto
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